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BARRA DO GARÇAS/MT 

--·~~-

LEI Nº 4 · i- J ~ DE J 2 DE ~ DE 2023. 
Projeto de Lei nº 072/2023. de autoria do Poder Executivo Municipal. 

·'Dispõe sobre abertura de crédito adicional Especial 

no orçamento vigente para os fins que menciona" . 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças. Estado de Mato Grosso, Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO. no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 

inciso I do A11. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M. faz saber que a Câmara aprovou e 

ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. l º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito 

Adicional Especial até o valor de R$ 9.871.631,14 (nove milhões, oitocentos e setenta e um 

mil, seiscentos e trinta e um reais, catorze centavos), destinado a criação de novas rubricas 

(lontábeis no orçamento de 2023, por meio em parte do superávit fi nanceiro do exercício de 

2022, apurado na fonte de recurso 1.500.0000000 - recursos próprios do município em 2022, 

9 por meio de anu lação total e/ou parcial apurado nas fontes de recursos 1.500.0000000 -

r cursos próprios do município do corrente ano, 1.540.0000000 - transferência do FUNDEB 

i 1postos e transfe rências de impostos e 1.500.1002000 - recursos não vinculados de 

i 1postos, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de Educação, classificadas e 

odifi cadas sob a seguinte função programática: 

05 - SECRETJ\RlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

003 - CONVEN IOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

12 - EDUCAÇÃO 

361 - ENSrNO FUNDAMENTAL 

0133 - PROGRAMA NOSSO FUTURO NA EDUCAÇÃO 
2430 - OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA NOSSO FUTURO NA 

EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$ 2.000.000,00 
Fonte - 2.500.1001.000. 

05 - SECRETAR IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

003 - CONVEN IOS E PROGRAMAS D/\ EDUCAÇÃO 

12 - EDUCAÇÃO 

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

O 133 - PROGRAMA NOSSO FUTURO NA EDUCAÇÃO 
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